 
PROJETO DE LEI Nº 040/2023

Institui o Plano de Subvenções sociais, subvenções econômicas, e contribuições correntes do Município de Três de Maio - RS para o Exercício 2024.
Art. 1º As subvenções sociais, as subvenções econômicas, e as contribuições correntes para o Exercício Financeiro de 2024 serão distribuídas conforme rubricas constantes no orçamento municipal, às entidades relacionadas no quadro em anexo, parte integrante da presente Lei, e se destinam:
a) A fins educacionais e culturais;
b) À assistência social;
c) À assistência médica;
d) À prestação de serviços à comunidade; 
e) Ao associativismo.
Art. 2º As subvenções e contribuições de que trata a presente Lei serão repassadas mediante convênio.
Parágrafo único. Os pedidos para o recebimento das subvenções e contribuições deverão ser encaminhados ao Poder Executivo até o dia 31 de maio de 2024.
 Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2023.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 040/2023
	
	Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ilustríssimas Senhoras Vereadoras,
Ilustríssimos Senhores Vereadores
	
Encaminhamos à apreciação e deliberação deste distinto Poder Legislativo o Projeto de Lei em epígrafe, que institui o Plano de subvenções sociais, subvenções econômicas, e contribuições para o Exercício Financeiro de 2024.
Como se pode ver na tabela em anexo, o total de subvenções e contribuições para o Exercício vindouro é de R$ 5.767.782,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta e sete mil e setecentos e oitenta e dois reais).
A concessão de subvenções e contribuições a entidades está prevista na Lei Federal nº 4.320/64, que estabelece normas gerais de direito financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
No caput do artigo 16, a citada Lei dispõe:
Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a concessão de subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica.
Importante diferenciar as subvenções e contribuições previstas na Lei Federal nº 4.320/64, destinadas à prestação de “serviços essenciais de assistência social, médica e educacional”, das relações regidas pela Lei Federal nº 13.019/2014, que não trata da prestação de serviços essenciais, e sim do estabelecimento de parcerias específicas, para a realização de objetivos comuns.
Destacamos, também, que a relação de subvenções e contribuições a serem distribuídas foi elaborada seguindo critérios rígidos de seleção, tendo em vista a situação de dificuldades financeiras que vivem os Municípios, com receitas menores e obrigações crescentes a cada dia.
Limitados ao exposto, requeremos a apreciação e aprovação desta matéria em regime normal, nos termos legais e regimentais.
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